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1704
, DE 2015

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de aplauso à atitude do policial Adhamo Félix dos Santos, que salvou a vida de um bebê no bairro Cidade Nova no município de Itu.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador Marcus Aurélio Rocha de Lima (Marquinhos da Funerária), bem como ao Comandante do 50º Batalhão da Polícia Militar do Interior, Major PM Carlos Alexandre de Mello, localizado na Rua Arquiteto João Márcio de Arruda, 400, CEP: 13309-083, Itu – SP.
JUSTIFICATIVA

Adhamo Félix dos Santos, soldado da Polícia Militar há sete anos, estava trabalhando no dia 04/09/2015, na 5ª Cia do 50º Batalhão da Polícia Militar do Interior, por volta das 20h30min, quando a Senhora Elisângela Pereira de Paula, chegou com a sua filha Luara Sthephany de Paula Valentim, com apenas um mês de vida, em seus braços desfalecida.

O soldado Adhamo, imbuído do espírito de socorro e amor ao próximo, temendo pela vida do bebê, preocupado em não haver tempo hábil para socorrê-la, começou a reanimá-la, e passados alguns minutos, conseguiu trazê-la a vida, restabelecendo seus sinais vitais.  

Assim sendo, vale ressaltar que o treinamento de primeiros socorros é importante para a atividade policial, como forma de aperfeiçoar o serviço prestado à população. O curso é fundamental para que os policiais possam atender bem a população, pois os primeiros socorros tem o objetivo de fazer com que a pessoa chegue com vida no hospital, e o policial militar tem que estar preparado para qualquer situação.

Em razão de todo o exposto, e para que esta importante atitude fique consignada nos Anais desta Casa de Leis, proponho o presente voto de aplauso ao policial Adhamo Félix dos Santos.
Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos

SPL - Código de Originalidade: 1277204 160915 1754


